
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0028072/2023-20

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020,
concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO
DE INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0028072/2023-20 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha

/ URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Bruno Belarmino de Queiroz CPF/CNPJ: 111.455.176-
76

Endereço: Rua Luiz Carlos Ribeiro nº 76 Bairro: Liliane

Município: Carbonita UF: MG CEP: 39.665-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Bruno Belarmino de Queiroz CPF/CNPJ: 111.455.176-
76

Endereço: Rua Luiz Carlos Ribeiro nº 76 Bairro: Liliane

Município: Carbonita UF: MG CEP: 39.665-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Sítio Gameleira Área Total (ha): 5,2887
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Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Declaração de Posse Município/UF:
Carbonita/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3113503-
E667.9EB9.AF1F.4254.874D.0B0C.121A.5214
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 2,7101 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área
(ha)

Pecuária Extensiva

G-02-07-0 Criação de
bovinos, bubalinos,

equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime

extensivo

2,7101

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Cerrado 2,7101 Sentido restrito Não se aplica 2,7101

     

     

Total: 2,7101  Total: 2,7101

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de Floresta
Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento
83,1188 m³

    

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA
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Mariana Miranda Andrade MASP: 1523765-4
Data da Vistoria: 24/08/2023

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 16/10/2023
 

Validade: 16/10/2026

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO
ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI
DA PROPRIEDADE CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA
DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 2,7101 ha

Sirgas
2000 23k 711473.71

m E
8057201.38

m S

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)

Medidas mitigadoras:

Sistema de colheita adotando uma cronosequência e uma distribuição espacial das operações (desmate), para que
haja sucesso no deslocamento dos animais para área de reserva legal e áreas de preservação permanente;

Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agrícolas na área do projeto, visando alterar o mínimo
possível a estrutura física do solo. Embora não se tratar de área com potencial erosivo, manter medidas
preventivas de drenagem e recobrimento do solo, visando evitar erosões tanto nas áreas de cultivo, como
também nas estradas de acesso;

Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agrícolas na área do projeto, visando alterar o mínimo
possível a estrutura física do solo;

Proteger as áreas de proteção ambiental (APP e RL), afim de evitar o pastoreio de animais de grande porte
(bovinos e equinos) nessas áreas de grande importância para a conservação da biodiversidade da flora e também
fauna do local;

Incorporar resíduos da exploração do solo e manter técnicas de cultivo conservacionistas, como cultivo em curva
de nível em áreas com declive mais acentuado, afim de possibilitar maior infiltração das águas pluviais e
favorecer a recarga do lençol freático.

 

12. OBSERVAÇÃO
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Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental
 

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PIA e efetuar o
afugentamento da fauna por equipe especializada;

Concomitante a
intervenção.

2
Executar o Plano de Conservação da espécie imune de corte Caryocar
brasiliense conforme aprovado no item 4.2 do Parecer nº 41/IEF/NAR
CAPELINHA/2023;

Perpétuo.

3 Apresentar relatório de acompanhamento de cumprimento da condicionante
2;

Anualmente pelo
período de 3 anos.

4

Apresentar Relatório de ações simplificadas de afugentamento de fauna
(conforme termo de referência disponível no site do IEF) para áreas de
intervenção inferiores a 50 ha, conforme disposto na Resolução 3102,
artigo 19, parágrafo 4º.

Até 30 dias após a
intervenção.

5 Cercar tocas as Áreas de Preservação Permanente -APP, Reserva Legal e
de uso restrito do imóvel.

Anteriormente a
implantação da
atividade.

* Salvo especificações, os prazos são contados a par tir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

 
 

Informamos que para transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de
origem nativa, inclusive o carvão vegetal nativo, é obrigatória a obtenção do Documento de Origem Florestal –

DOF, que substitui a Guia de Controle Ambiental – GCA em Minas Gerais. Deste modo, as transações de
produtos e subprodutos florestais de espécies nativas, deverão ser tramitadas através do sistema DOF+

Rastreabilidade.
 
 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
16/10/2023, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 75165222 e o
código CRC 7BE68588.
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34 � TERÇA�FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2023 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE NOVO (A) GESTOR

(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 1157/2020
Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais por 
meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP 
e a OSC Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 
APAC de Frutal Juvenil. Em atendimento ao disposto no art. 8º da 
Lei Federal nº. 13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do 
Decreto Estadual 47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo 
especificado para gerir o Termo de Colaboração nº 1157/2020. O gestor 
deverá: a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar 
ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado. NOME DO GESTOR: Robert de Souza 
Dias. MATRÍCULA: 1.490.470-0. RESPONSÁVEL LEGAL: Giselle 
da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE NOVO (A) GESTOR
(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 925/2018

 Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais 
por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a OSC Polo de Evolução das Medidas Socioeducativas 
(PEMSE). Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei Federal nº.
13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do Decreto Estadual 
47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo especificado para 
gerir o Termo de Colaboração nº 925/2018. O gestor deverá: a) 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar ao seu 
superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado. NOME DO GESTOR: Robert de Souza 
Dias. MATRÍCULA: 1.490.470-0. RESPONSÁVEL LEGAL: Giselle 
da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE NOVO (A) GESTOR
(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 929/2018

 Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais 
por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a OSC Polo de Evolução das Medidas Socioeducativas 
(PEMSE). Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei Federal nº.
13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do Decreto Estadual 
47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo especificado para 
gerir o Termo de Colaboração nº 929/2018. O gestor deverá: a) 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar ao seu 
superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado. NOME DO GESTOR: Robert de Souza 
Dias. MATRÍCULA: 1.490.470-0. RESPONSÁVEL LEGAL: Giselle 
da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE NOVO (A) GESTOR
(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 930/2018

 Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais 
por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a OSC Polo de Evolução das Medidas Socioeducativas 
(PEMSE). Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei Federal nº.
13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do Decreto Estadual 
47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo especificado para 
gerir o Termo de Colaboração nº 930/2018. O gestor deverá: a) 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar ao seu 
superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado. NOME DO GESTOR: Robert de Souza 
Dias. MATRÍCULA: 1.490.470-0. RESPONSÁVEL LEGAL: Giselle 
da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE NOVO (A) GESTOR
(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 931/2018

 Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais 
por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a OSC Polo de Evolução das Medidas Socioeducativas 
(PEMSE). Em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei Federal nº.
13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do Decreto Estadual 
47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo especificado para 
gerir o Termo de Colaboração nº 931/2018. O gestor deverá: a) 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar ao seu 
superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado. NOME DO GESTOR: Robert de Souza 
Dias. MATRÍCULA: 1.490.470-0. RESPONSÁVEL LEGAL: Giselle 
da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 09/10/2023.

26 cm -16 1855841 - 1

 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 144/2022

 PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJUSP e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - 
APAC de Rio Piracicaba Feminino. OBJETO: Constitui o objeto deste 
Termo Aditivo, o seguinte item: I. CORREÇÃO da descrição das 
rubricas e dos valores pactuados, conforme Planilha de Detalhamento de 
Despesas. VALOR: R$ 3.922.349,65 (três milhões, novecentos e vinte e 
dois mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.4427.0001.3.3.50.4
3.01.1.10.1. SIGNATÁRIOS: Carlos Vinícius de Souza Figueiredo e 
Peron Peres de Paula. DATA DE ASSINATURA: 06/10/2023.

3 cm -16 1855737 - 1

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9318937.02.23
PARTES: EMG/SEJUSP e a Empresa MACIEL DOS REIS AGRELOS.
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços 
de preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches 
prontos, na forma transportada, às Unidades Prisionais do Lote 272: 
Presídio de Aimorés e Presídio de Conselheiro Pena, oriundo do processo 
de compra nº 1451044-245/2021; SEI 1450.01.0165966/2021-92.
OBJETO: 1.1 A PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA do contrato inicial 
por mais24(vinte e quatro) meses, /2022, com início em 11/01/2024 
e término em 10/01/2026. VALOR: R$ 4.029.002,84. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.4423.0001.339039-03.0.27.1 e 
nº 1451.06.421.145.4423.0001.339039.03.0.10.1.SIGNATÁRIOS:Carl
os Vinícius de Souza Figueiredo e Maciel dos Reis Agrelos.Assinatura 
em: 16/10/2023.

3 cm -16 1856172 - 1

 NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos dos artigos artigo 32 e 33 do Decreto nº 44.8442008, bem como artigos 57 e 58 do Decreto nº 47.383/2018, fica o autuado abaixo 
indicado, notificado da lavratura de auto de infração em razão do descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto à 17ª Cia PM MAmb ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo 
o prazo abaixo estipulado sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na 
legislação vigente, sendo promovido o regular encaminhamento do processo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à 17ª 
Cia PM MAmb, localizada na Avenida Erickson Flávio da Silva, 2207, Jardim Amazonas, CEP: 37.550-401, Pouso Alegre/MG, das 08h00min às 
14h00min:

Autuado Processo Auto de Infração
Tiago Cordeiro dos Santos
CPF: 04*.***.***-05 744290/22 287811/2021

 Guilherme Augusto de Godoy
CPF: 37*.***.***-17 775308/23 308989/2023

Jean Santiago Ferreira
CPF: 15*.***.***-31 766750/23 305268/2022

 Carlos Roberto de Carvalho
CPF: 58*.***.***-97 775953/23 312151/2023

18 cm -16 1856140 - 1

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos do artigo 57 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto 
à Subsecretaria de Fiscalização da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, 
será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
encaminhamento do processo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se ao Núcleo de Autos de Infração (NAI), situado na 
Rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício Minas, 2º andar - Belo Horizonte/MG ou contatar através do telefone (31) 
3915-1737.

Nome Identificação Auto de Infração
José Carlos Teixeira Pereira ***.321.805-** 315160/2023
MSA - Mineração Santo André Ltda. **.709.253/****-** 306510/2022
Valdênio Lourenço Teixeira ***.415.366-** 315351/2023
Transrita Ltda. **.***.296/0001-** 314975/2023
Nilson Aparecido de Jesus ***.160.606-** 314985/2023

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos do artigo 57 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração em razão do 
descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto 
à Subsecretaria de Fiscalização da SEMAD ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, 
será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
encaminhamento do processo. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à Diretoria de Autos de Infração (DAINF), situado na 
Rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Bairro Serra Verde, Edifício Minas, 1º andar - Belo Horizonte/MG ou contatar através do telefone (31) 
3915-1280.

Nome Identificação Auto de Infração
Maria do Parto Gomes ***.635.946-** 311951/2023

12 cm -16 1855750 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE BENS APREENDIDOS EM AUTOS DE INFRAÇÃO
Nos termos do art. 92, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 47.383/2018, a Superintendência Regional de Meio Ambiente ZONA DA MATA notifica 
os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, a entregar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, o bem apreendido no respectivo auto de infração, que teve decretado o perdimento pela autoridade competente, no estado em que se 
encontrava no ato de constituição do depósito, ou na impossibilidade de restituição do bem, indenizar o órgão ambiental pelo valor de avaliação do 
bem. O bem deverá ser entregue ou o DAE solicitado na Rodovia Ubá Juiz de Fora, KM 02, Bairro Horto Florestal, Ubá/MG, CEP 36.500-970, sob 
pena de inscrição do débito em dívida ativa. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida Superintendência, através 
do telefone (32) 3539-2700, ou pelo e-mail bensapreendidos.zm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Bem Apreendido
João Batista Brandão
CPF: 519.***.***-10 283669/2021 3 m³ de lenha

Sanches Henrique da Silva
CPF: 072.***.***-18 207440/2019 16,66 m³ de lenha

Silas Alves de Carvalho
CPF: 017.***.***-51 288842/2021 16,18 m³ de lenha

João Gregório Filho
CPF: 035.***.***-90 292426/2022 1,6499 m³ de lenha

José Geraldo de Oliveira
CPF: 167.***.***-72 286911/2021 149 m³ de lenha

Leonardo Faustino de Moraes
CPF: 130.***.***-80 277107/2021 27,84 m³ de lenha e 1 m³ de madeira

Clauviano Cupertino
CPF: 046.***.***-69 101516/2017 8 m³ de lenha

Sérgio Henrique da Silva
CPF: 109.***.***-27 295066/2022 25 m³ de lenha

Robson Martinho da Moura
CPF: 059.***.***-33 294289/2022 20 estéreos de lenha

Antônio Roberto Pereira
CPF: 347.***.***-00 293763/2022 138,32 m³ de lenha

Sérgio Emanuel Mol de Freitas
CPF: 073.***.***-10 291557/2022 42,58 m³ de lenha

Júlio César Quintão
CPF: 007.***.***-10 291495/2022 8,7413 m³ de lenha

Edymilson Alves Porfírio
CPF: 418.***.***-82 291456/2022 16,7409 m³ de lenha

Ronald Pereira da Cruz
CPF: 115.***.***-58 286019/2021 39,5067 m³ de lenha

18 cm -16 1856163 - 1

 DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO
A 17ª Companhia de Polícia Militar de Meio Ambiente notifica o(s) autuado(s) abaixo relacionado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou não 
sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração. Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá 
entrar em contato com a 17ª Cia PM Mamb, na Avenida Erickson Flávio da Silva, nº 2207, Jardim Amazonas, CEP: 37.550-401, Pouso Alegre/MG, 
das 08h00min às 17h00min, telefone: (35) 3429-6302, defesa17ciamamb@gmail.com, para os esclarecimentos que se fizerem necessários:

Autuado Auto de Infração Decisão
Flávio Domingos Borges
CPF: 99*.***-***-87  304751/2022 Perdimento de todos os bens/animais apreendidos no auto de infração.

Jailton Jesus de Oliveira
CPF: 02*.***.***-96  308926/2023 Perdimento de todos os bens/animais apreendidos no auto de infração.

 João Sílvério dos Santos
CPF: 15*.***.***-72  301995/2022 Perdimento de todos os bens/animais apreendidos no auto de infração.

 José Fonseca Diniz
CPF: 31*.***.***-68  307689/2022 Perdimento de todos os bens/animais apreendidos no auto de infração.

Marcela Caroline Miranda do Prado
CPF: 44*.***.***-26  310468/2023 Perdimento de todos os bens/animais apreendidos no auto de infração.

TERMO DE DOAÇÃO ARPA X SEMAD
Nº do Termo: 7 - Eletrônico -/2023. Processo SEI 
1370.01.0049563/2022-84. Doação de equipamentos, que faz a 
Associação Regional de Proteção Ambiental III – ARPA III, para 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SEMAD. Objetos: bens descritos no Anexo I – Quadro 
de Detalhamento de materiais Doados, no Termo de Doação 7, deste 
processo. Valor total de R$ 20.000,00. Data da assinatura do Termo 
11/10/2023. Assinam, pela doadora, Luciano Marcelo de Oliveira, 
Presidente da ARPA III, e pela donatária, Ana Carolina Miranda Lopes 
de Almeida, Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças da 
SEMAD.

3 cm -16 1855656 - 1

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO DE DOAÇÃO
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SEMAD, retifica o Quadro de Detalhamento de Material 

Doado, do Termo de Doação de Materiais/Veículos nº 240, processo 
SEI nº 2100.01.0013650/2022-59, publicado em 05/10/2023, No 
Quadro de Detalhamento de Material Doado, onde se lê: 33224471, 
leia-se: 33224447.

2 cm -16 1855705 - 1

 NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
PACE/PACERIAS/SEMAD Nº 25/2023

Ref: PACE/Parcerias nº 025/2023- Convênio de Saída nº 082/2004, 
firmado entre a SEDRU, COPASA e Município de Montezuma, cujo 

objeto fora a construção de Tratamento de esgotos Sanitários no 
Município de Montezuma - dano ao erário decorrente da reprovação 
parcial das contas do ajuste.
Tendo em vista não ter sido possível obter qualquer elemento que 
viabilizasse a localização do processado; considerando os indícios de 
que o processado está em local incerto e não sabido, em observância ao 
art. 5º, §1º, do Decreto Estadual nº 46.830/15, a Diretoria de Gestão de 
Parcerias – Digep se vale do presente edital para NOTIFICAR o senhor 
i) Sebastião Cordeiro de Sá (ex-prefeito e signatário do convênio), para 
fins de direito, quanto à instauração de processo administrativo–PACE/

Parcerias nº 025/2023, com relação à prestação de contas supracitada 
e em razão de, sob aspecto financeiro, ter sido verificado o atraso no 

depósito da contrapartida pactuada, devendo tal responsabilidade recair 
sobre o Município de Montezuma, conforme Cláusula Terceira, Item 
IV, e Subcláusula Primeira, da Cláusula Quinta, do termo pactuado 
(descumprimento dos arts. 12, XIV, c/c 26 do Decreto 43.635/2003).
Assim, a partir da publicação, concede-se ao convenente, nos termos 
do art. 12 do Decreto Estadual 46.830/2015, o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação de DEFESA junto a Diretoria de Gestão de 
Parcerias - Digep, localizada na CAMG/Cidade Administrativa de 
Minas Gerais - Av. Papa João Paulo II, s/n, 2º andar—Bairro Serra 
Verde, Prédio Minas—CEP: 31.200-000—Belo Horizonte, MG, sob 
pena de responsabilização no âmbito deste procedimento, nos termos 
da legislação vigente.

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023. Rafael Amaral Brant 
Machado-Diretoria de Gestão de Parcerias – Digep.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
PACE/PACERIAS/SEMAD Nº 022/2023

Ref: PACE/Parcerias nº 022/2023- Convênio de Saída nº 141/2004, 
firmado entre a SEDRU, COPASA e Município de Josenópolis , cujo 

objeto fora “construção de sistemas simplificados de abastecimento 

água no Município de Josenópolis”- dano ao erário decorrente da 
reprovação parcial das contas do ajuste.
Tendo em vista não ter sido possível obter qualquer elemento que 
viabilizasse a localização do processado; considerando os indícios de 
que o processado está em local incerto e não sabido, em observância 
ao art. 5º, §1º, do Decreto Estadual nº 46.830/15, a Diretoria de Gestão 
de Parcerias – Digep se vale do presente edital para NOTIFICAR
os senhores i) Gumercino José Pestana (ex-prefeito e signatário 
do convênio) ii) Diva de Andrade Viana (ex-prefeita e signatária 
do 1º, 2º, 3º e 4º termo aditivo) iii) Mauro Ricardo Machado Costa 
(ex-presidente da COPASA e signatário do convênio) e iv) Márcio 
Augusto Vasconcelos Nunes (ex-presidente da COPASA e signatário do 
1º, 2º, 3º e 4º termo aditivo), para fins de direito, quanto à instauração 

de processo administrativo–PACE/Parcerias nº 022/2023, com relação 
à prestação de contas supracitada e em razão de, sob aspecto técnico, ter 
sido verificado que não fora executado poço artesiano da Comunidade 

de Baixa Grande/Olhos Dágua (descumprimento dos arts. 12 e 18 do 
Decreto 43.635/2003).

Assim, a partir da publicação, concede-se aos processados, nos termos 
do art. 12 do Decreto Estadual 46.830/2015, o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentação de DEFESA junto a Diretoria de Gestão de 
Parcerias - Digep, localizada na CAMG/Cidade Administrativa de 
Minas Gerais - Av. Papa João Paulo II, s/n, 2º andar—Bairro Serra 
Verde, Prédio Minas—CEP: 31.200-000—Belo Horizonte, MG, sob 
pena de responsabilização no âmbito deste procedimento, nos termos 
da legislação vigente.

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023. Rafael Amaral Brant 
Machado-Diretoria de Gestão de Parcerias - Digep

14 cm -13 1855559 - 1

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
 Ato assinado pelo Gerente de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais do Instituto Estadual de Florestas – Portaria IEF nº 29 de 27 
de abril de 2023 – Rodrigo Bueno Belo.

Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços celebrado em 14 de Julho de 2023 entre o Instituto Estadual de 
Florestas – IEF e JULIO CESAR LOPES. Da Rescisão: Fica o presente 
contrato rescindido de pleno direito, a contar do dia 14 de Outubro 
de 2023, dando as partes geral e irrestrita quitação às obrigações 
assumidas. Belo Horizonte, 16 de Outubro de 2023. Assinam: Rodrigo 
Bueno Belo – Gerente de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais 
do Instituto Estadual de Florestas e JULIO CESAR LOPES, contratado 
temporário.

3 cm -16 1856019 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o(s) processo(s) abaixo identificado(s): *CEMIG Distribuição S.A./ 
Linha de Distribuição Morada Nova de Minas 2 - Paineiras 2 e Abaeté 2 
- Paineiras 2 - CNPJ/CPF 06.981.180/0001-16, Supressão da cobertura 
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo e Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP, Abaeté, Paineiras, Biquinhas e Morada Nova de 
Minas/MG, Processo Nº 2100.01.0059182/2022-73, em área autorizada 
de 100,76 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 03/10/2023.

(a) Ronaldo José Ferreira Magalhães. O Supervisor 
Regional da URFBio Centro Norte.

 INDEFERIMENTO
O Supervisor Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi(foram) indeferido(s) requerimento(s) de Autorização para 
Intervenção Ambiental do(s) processo(s) abaixo identificado(s): 
*Agropeu-Agro Industrial de Pompeu SA/ Fazenda Santa Isabel – 
CPF/CNPJ: 16.617.789/0001-64 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo – Pompéu/MG – Processo Nº 
2100.01.0047866/2022-55, data da decisão: 11/10/2023 

(a) Karla Filizzola Andrade Viana. A Supervisora 
Regional da URFBio Centro Norte.

6 cm -16 1856094 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o processo abaixo identificado: *Bruno Belarmino de Queiroz/
Sítio Gameleira - CPF ***.455.176-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Carbonita/MG, Processo 
Nº 2100.01.0028072/2023-20, em área autorizada de 2,7101 ha.
Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
16/10/2023.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.

3 cm -16 1856061 - 1

CONTRATO
Contrato nº 9396536, de Compra, celebrado entre o Instituto Estadual 
de Florestas – IEF e a Empresa TOP Carnes Distribuidora Ltda. Objeto: 
aquisição de carnes para alimentação dos animais sob a responsabilidade 
do IEF no Centro de Triagem de Animais Silvestres de Divinópolis, 
Patos de Minas e Gouveia. Valor Global: R$ 54.986,00 (Cinquenta e 
quatro mil e novecentos e oitenta e seis reais) . Vigência: 12 (doze) 
meses a partir da sua publicação. Dotação Orçamentária: 2101.18.54
1.104.4283.0001.3.3.90.30.08.0.72.1 . Fiscal do Contrato: Caroline 
Henriques de Queiroz. Data de Assinatura: 16/10/2023 - (a) Rita de 
Cassia Silva Braga e Braga - Poderes Delegados Portaria IEF 01/2023 - 
CONTRATANTE. (a) Carolina Fonseca Maia - CONTRATADA.

3 cm -16 1856181 - 1

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202310170004510134.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA RRNCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PA
INTERVENÇÃO AMBIENTALINTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o processo abaixo identificado: *Bruno Belarmino de Queiroz/o processo abaixo identificado: *Bruno Belarmino de Queiroz/
Sítio Gameleira - CPF ***.455.176-**, Supressão de cobertura Sítio Gameleira - CPF ***.455.176-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Carbonita/MG, Processo vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Carbonita/MG, Processo 
Nº 2100.01.0028072/2023-20, em área autorizada de 2,7101 ha.Nº 2100.01.0028072/2023-20, em área autorizada de 2,7101 ha.
Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: VVValidade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: VV
16/10/2023..

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora (a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.

3 cm -16 1856061 - 1
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